
INDICAÇÃO Nº 
1422
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura de Adamantina revitalizar o viveiro municipal.

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Ivo Francisco dos Santos Júnior e o Secretario de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, Eriston Bellusci, solicitam desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para que seja realizada a revitalização do Viveiro Municipal.

A Prefeitura de Adamantina possui área de aproximadamente 3,0 há, destinada ao Viveiro Municipal de Mudas, onde são produzidas diversas espécies arbóreas, as quais são distribuídas gratuitamente à população rural e urbana, bem  como para o consumo do município. Referidas mudas são utilizadas na recuperação de áreas degradadas, recomposição de matas ciliares, novas áreas de reflorestamentos, recuperação de nascentes, formação de pomares, arborização urbana, áreas públicas, dentre outras. Destaca-se que o município conquistou o “Selo Verde Azul” de 2012, com classificação em 39° lugar, de 150 municípios.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda do Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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